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Tribunal Superior Eleitoral 

Secret3ria de Coordenação Elei toral 

Subsecretaria de Taquigraf ia, Acórdãos e Resoluções 

PUBLICAÇÃO DE DECI SÕES NO 02/91. 

Resoluções 
16.826 - PROCESSO NO 11.247 - CLASSE 100 - DISTRITO FEDERAL 

(Brasília) . 
Sumula: Proposta da Coordenação-Geral de Informática para apreciação, 
da minuta de contrato, em comodato, a ser celebrado entre o TSE e a 
Empresa ABC BULL S/k - TELEMATIC. 
Relator: Ministro' Octávio Gallotti. 
Decisão: Aprovada nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Deci 
são unânime. 

Ementa : 
- Cadastro eleitoral. Processamento. Comodato. Minuta de con 

trato - ABC Bull. 
Proposta aprovada. 

Data do julgamento : 12 de setembro de 1.990. 
Protocolos nos 4.270 e 5.905/90. 

17. 051 - PROCESSO NO 11.665 - CLASSE 10• - TOCANTINS (Palmas ). 
Súmul a: Solici t a o PresidenT.e Nacional do PMDB, providencias do TSE 
no sentido de que seja enviada força federal para garantir a votação 
e apuração do . 20 turno d3s eleições no Estado, bem como a presença 
de um Observador Eleitoral. 
Relator: Ministro Vilas Boas. 
Decisão: Não conhecida . Decisãô unânime. 

Ementa: 
- Força Federal. Observador Eleitoral. 
Não conhecida. 

pata do j u l gamento: 6 de novembro de 1.990. 
Protocolo no 9.360/90. 

17.066 - PROCESSO NO 11.681 - CLASSE 10~ - RIO GRANDE DO NOR 
TE (Natal). 
Sumula: Encaminha o TRE , requerimento do ~uizo Eleitoral da 100 
Zona - João Câmara, no qual solicita seja autorizada no 20 turno das 
eleições, que as mesas receptoras de votos funcionem como Juntas 
Apuradoras. 
Relator: Ministro Hugo Gueiros. 
Decisão: Autorizado o pedido. Decisão unânime. 

Eme nta : 
- 20 turno das eleições de 1990 . Apuração pelas mesas receE 

to~as (art. 42 da Res . 16.402/90 e art. 196 do Código Eleitoral). 
Autorização. 

Data do julgamento : 8 de novembro de 1.990 . 
Pro t ocol o no 9.519/90. 

17.084 - PROCESSO NO 11.700 - CLASSE 10• º- PIAUI (Teresina). 
Súmuia: Pedido de provisao formulado pelo TRE destinado a compra de 
mobiliário destinado aos microcomputadores que serão utilizados na 
eleição de 25 / 11/90. 
Relator: Ministro Hugo Gueiros. 
Decisão: Deferiu-se o pedido de provisã o (Cr$ 200.000,00). Decisão 
unâni me. ' 

Ementa: 
- Provisão. TRE/PI. Despesas com microcomputadores para o 20 

turno das ele i ções de 1990. 
De f erimen to. 

Data do julgamento: 20 de novembro d e 1.990. 
Protocolo no 9.608/90. 

17.094 - PROCESSO NO 11.713 - CLASSE 10• - GOIÃS (Goiânia). 
Súmula: So l i c ita o TRE credito s upleme ntar p a r a a execuçao de pequ~ 
nos s e r viços no prédio onde e stá i nsta l a d a sua Secre taria . 
Relator: Min is tro Hugo Gue iros. 
Decisão: Pelo encamin~amento do p e dido (Cr$ 9.000.000,00). Decisão 
unânime . 

Ementa: 
- Crédito Suplementaf . TRE/ GO. 
Encaminhamento ao Poder Executivo . 

Da ta do julgamento: 20 de novembro de 1. 990 . 
Protocolo no 9.684/9 0. 

ceió). 
17 .1 06 - REPRESENTAÇÃO NO l l::.;•:...7:..:2::.:5:.__---=C::.:LAS=::.:S:.::E:.____:l::.:0:...0_..::ALA=::.:GO= :AS=--(>=Ma= 

Sumula : Representação de JOSt OLIVEIRA ,COSTA, candidato a Deputado 
Federal pelo PSDB, contra ato do TRE que, aprovando o Relatório fi 
nal da Comissão Apuradora, determinou a realização de eleições suple 
mentares em todas as seções anuladas. Solicita a suspens ã o da decI 
são daquela Corte, para que sejam determinadas novas eleições em to 
do o Estado. -
Relator: Ministro.Octávio Gallotti . 
Decisão: O Tribunal, por votação unânime, não conheceu da represent~ 
ção. 

Ement a : 
- Eleições suplementares. Rea1izaçâo nas seções anuladas. Pe 

dido de suspensdo da decisão do TRE/AL. 
Alegação de abuso de poder económico e político, fraude na vo 

taçâo e na apuração e corrupção na Justiça Eleitoral. 
Demonstrada a suscetibilidade de apreciação por instância "ad 

quem" somente por intermédio de recurso especial, bem como que a pre 
tensão anulatória de todo o pleito deve ser, originariamente deduzi 
da perante instância " a quo", não se conhece da representação. -
Data do julg amento: 22 de novembro de 1.990. 
Pro tocolo n o 9,915/90. 

1 7 .113 - PROCESSO NO 11 . 735 - CLASSE 10~-MARANHÃO (São Luís). 
Súmula: Solicita o TRE provisao de recursos para atender despesas 
referente ao ' contrat o firmado com o SERPRO , com vistas à totalização 
das eleições. 
Relator : Ministro Pedro Acioli. 

~ Decisão : Deferiu- se a provisão (Cr$ 1 6 . 343 . 763,00) . Decisão unânime. 
Eme nta: 
- ELEI~ES . TOTALIZAÇÃO . PROVISÃO . 
Defere-se provisão orçamentária com fim especifico de proc~ 

der-se a totalização das eleições de 1990. 
Data do julg amento: 22 de novembro de 1 . 990 . 
Pro t ocol o no 9.947/90. 

• 17.148 - PROCESSO NO 11. 765 - CLASSE 1 00 - SÃO PAU·· (São 
Paulo). 
Sumula: Solicita o TRE, provisão para custear gastos com a ir,stala 
çâo de portas contra-fogo, caixilhos de alumínio e consertos de el~ 
vadores. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Decisão : Deferiu-se a provisão (C·r$ 25 . 000. 000, 00) . Decisão unânime. 

Ementa: 
- PROVISÃO ORÇAMENTÃRIA. SUPLEMENTAÇÃO . 
Demonstrada a necessidade de suplementar-se o orçamento, em 

razão das despesas efetuadas, defere-se a s uplementaç ã o. 
Data do julgamento: 04-de dezembro de 1 .990. 
Protocolo no 11.184/90. 

17.16~ - PROCESSO NO 11.784 - CLASSE 100 - DI STRITO FEDERAL 
(Brasília). 
Sumula: Solicitam os Presidentes dos TREs de Minas Gerais, Paraná, 
são Paulo e do Distrito Federal, a cessão de microcanputadores para aqueles Re 

. gionais. 
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Relator: Ministro Pedro Aci·oli. 
Decisão: Pelo arquivamento. Decisão unânime. 

Ementa: · 
- ADMINISTRATIVO. CESSÃO DE EQUIPAMENTOS. 
Dada a total impossibilidade de se atender à presente solici 

tacão, mais que, já determinado estudo sobre o fato, determina-se o 
arquivamento do feito. 
Data do julgamento: 11 de dezembro de 1.990. 
Protocolos nos 8.017/90 e outros. 

Tribunal Superior do Trabalho 1· 

Secretaria do Tribunal Pleno 

RESOLUÇÃO N2 02/90 
CERTIFÍCO E DOU F~. que o egrigio Tri b u-

nal em Sessão Plena Extraordinária, hoje r e 3lizada, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Pra tes de Mac e do, Guima-
rães Falcão, Or l ando Teixeira da Costa, José Ajur i caba, Héli o 
Regato, Wagne r Pimenta, Almir Pazzianotto, Norbe r to Silve ir~ 
de Souza, Fe r nando ·Vilar, Antonio ~maral, Hy lo Gu rge l, J ose 
Ca lixto , Ur s ulino Santos, José Luiz Vasconc ellos, F'ra nc i sco LE!Q 
cjdio, Ney Doyle, José Francisco, Afons o Ce l s o, Cnéa More ira , 
Giacomini e Manoel Mendes, ao apreciar p r o posta apre sentada p~ 
lo Excelentíssimo Senhor Minis t ro Marco Auré lio em sess ão 
realizada no di a 28/08/89, RESOLVEU, por una nimidade, cancelar 
o Enunciado 112 280, abaixo transcrito, integrante da Súmula 
d e s u a Ju t·:'.s prud .;ncia Predomina nte : 

"ENUNCIADO 280 
CONVENÇÃO COLETIVA, FORMALIZADA SEM 
PR~VIA AU DIÇÃO DO ÓRGÃO OFICIAL COMP~ 
TENTE. NÃO OBRIGA SOC IEDADE DE ECONO-
MI A MI STI\ . " . (CANC ELADO) 
Sala d e Se s sões, e m 19 d e dezembro de 1990. 

(DIAS: 10, 11 e 14 / 01190) 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal 

Seção Especializada em DissíEiios Coletivos 
ATA DA VÍG~SI~ SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

Aos quatro dias do mês .de setembra do ano de um mil novecen-
to• e noventa, às nove horas, realizou-se a VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO 
El&TRAORDIM~A DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS, sob a 
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CGC/ MF: 00394494/0016-12 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 
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JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 
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Seção II 

CrS 1.247,00 

Cr$ 6.864,00 

Presidênqia dq Excel.antíssi:mo'"Sl!hlior Ministro Prates de Macedo, pre-
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão, Orlando 
Teixeira da-Costa, Wagner Pimenta, Antônio Amaral, Hylo Gurgel, Almir 
•Pazzianottà, Fernando Vilar e Giacomini; o Dicpiíssimo Subprocurador-
Geral da Justiça do Trabalho, Doutor João Batista Brito Pereira; e a 
Seqretária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Doutora · 
Neide A. Borges Ferreira. ~ Havendo quorum regimental, declarada 
aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo justifica-
do, os Excelentíssimos Senhores Ministro Marcelo Pimentel e Norberto 
Silveira de Souza. - Lida e aprovada a ata da Sessão anterior. Ini-
cialmente, o Exce-Yentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta registrou a 
data natal~cia do Subprocurador-Geral da Justiça do Trabalho, Dr. João 
Batista Brito Pereira, ressaltando que o mesmo já era advogado muito 
conhecido do Tribunal, onde militava com grande brilho antes de ser 
Procurador da Justiça do Trabalho. Associaram-se, à manifestação, o 
Excelentíssimo Senhor 'Ministro Prates de Macedo, endossando as pala-
vras do Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta; o . Dr. José 
Torres das Neves, em nome dos advogados que militam nesta Casa e Dra. 
Neide A. Borges Ferreira, em nome da Secretaria. E, o Dr. João Batista 
Brito Pereira agradeceu as manifestações, consignando que persiste no 
caminho de sempre fazer amigos e . cumprir as obrigações com cuidado, 
para ter de todos o conceito citado nos registros. Passou-se, então, à 
ORDEM DO DIA: 
Processo RO-DC-768/89.4 da 7a Região, relativo a Recurso ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrente: Procuradoria Regional do Trabalho da 7a 
Re9ião e Recorridos: Sindicato das Empresas de Transportes de Passa-
geiros do Estado do Ceará e Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários no Estado do Ceará. (Advogados:Ilná c. Vasconcellos e 
Elíude Eduardo Lourenço). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Wacpier Pimenta e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Teixeira da costa. Resultado do julgamento publicado no Diário da 
Justiça do dia 11/10/90, página 11026. 
Processo RO-DC-369/84 da 2a Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrentes: Federayão do Comércio do Estado de São 
Paulo e Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas de São Paulo e 
Recorrido: Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e 
Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado de São Paulo. (Advoga-
dos: Pedro Teixeira Coelho e Antônio Rosella). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa. Resultado do 
julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 11/10/90, página 
11024. . . 
Processo RO-DC-699/88.8 da 15a Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrente: Sindicato dos Hospitais, Clínicas, 
casas de Saúde, Laboratórios e Pesquisas e Analíses Clínicas, Insti-
tuições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São 
Paulo e Recorridos: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
serviços de Saúde de Jaú e Outras. (Advogados: Marilene Rodrigues e 
Tereza Cristina A. de Oliveira). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Wagner Pimenta. Resultado .do julgamento publicado no Diário 
da Justiça do dia 26/10/90, página 12039. 

' Processo RO-DC-946/~9.3 da 12a Região, relativa a Recurso Ordinário ea 
Dissído Coletivo, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores em Transpor-
tes Rodoviários de Criciuma e Recorridos: Sindicato das Empresas de 
Trans~ortes de Cargas de Criciuma e Outros . (Advo9ados: Milton M. de 
Oliveira e Ernesto B. Goes). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Wagner Pimenta. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça 
do dia 04/10/90, página 10~47 . 
Processo RO-DC-636/88.7 da la Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrentes: Federação das Industrias do Estado do 
Rio de Janeiro e S i ndicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários de Niterói e Re corridos: Os Mesmos . (Advogados: Aloysio M. 
Guimarães e Hilson Cezar de Oliveira). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Wagner Pimenta e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Resultado do jul gamento publicado no Diário 
da Jusitça do dia 11/10/90, página 11025. 
Processo RO-DC-284/86.3 da 12a Região , relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrente: Sociedade Civil Divina Providência 
Hospital Nossa Senhora da Conceição e Recorrido: Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Tubarão. ( Advogados: 
Wilson de Souza Campos Batalha e Jorge Luiz Volpato). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Amaral . Resultado do julgamento 
publicado no Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10650. 
Processo RO-DC-440/89.4 da la Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrente: Procuradoria Regional do Trabalho da la 
Região e Recorridos: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Constru9ão e do Mobiliário de Nova Friburgo, com base Territorial nos 
Municípios de Nova Friburgo, Bom Jardim, Cordeiro, Cantagalo e ca-
choeiras do Macacu e Cimento Mauá S/ A. (Advogados: Carlos Affonso c. 
de Fraga e Eduardo Henrique s . Ga r cia) . Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Antônio Amaral e Re visor o Excelentíssimo. Senhor 
Ministro Almir . Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado no 
Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10650. 
Processo RO-DC-68]./88.l da 15a Região, rel ativo a Recurso Ordinário em 
Dissídios Coletivos, Recorrentes : Federação da Agricultura do Estado 
de São Paulo e Outro e -Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Sales Oliveira. (Advogados: Mar~a Odete Rodrigues e Milton Borba 
Canicoba). Relator o Excelentíss i mo Senhor Ministro Antônio Amaral e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto. Resultado 
do julgámento publicado no Diário da Justiça do dia 23/10/90, página 
11776. 
Processo DC-22/87, relativo a Dissídio Coletivo , Suscitantes: Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e 
Cultura e Outra e Suscitado: Federação · Nacional das Empresas 
Exibidoras Cinematográficas. Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Vilar e Revisor o Exc elentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Pimenta. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 
11/10/90, página 11025. 
Processo RO-DC-838/87.4 da 4a Re9ião, r elativo a Recurso Odinário ea 
Dissídio Coletivo 1 Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Cacequi e Recorrido: Sindicato Rural de Cacequi. (Advogados: Jorqe 
Marcpies e Irani A. A. Teixeira). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antônio Amaral e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Giacomini. Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do 
dia 23/10/90, página 11772. 

- Processo Ro-DC-433/88 . 5 da la Região, relati vo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, Recorrente: Procuradoria Regional do Trabalho da la 
Região e Recorridos: Sindicato dos Empregados n o Comércio de Campos e 
o Sindicato do Comércio Varejista de Campos. ·(Advogados: Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga, Valter M. de Azevedo e Mery Bucker Cami-
nha). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar e Revi-
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. Resultado do 
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julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 
' 10647. 
Processo RO-DC-620/89.8 da 2a Região, Recorrente: Sindicato da 
Indústria da Mandioca do Estado de São Paulo e Recorridos: Federação 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado de São Paulo 
e outros·. (Advogados. Fernando Guimarães e Wilmar s. da G. Pádua). 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Giacomini. Resultado do julgamento 
publicado no Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10650. 
Processo RO-DC-251/88.6 corre junto ao AI-3446/88.1 da 8a Região, 
relativo a Recurso OrdÍnário em Dissídio Coletivo, Recorrente: Fun-
dação do Bem Estar Social do Pará - FBESP e Recorrido: Sindicato dos 
Empre~ados em Entidades culturais, Recreativas, de Assistência Social, 
de orientação e Formação Profissional de Belém. (Advogados: Hugo Mosca 
e José da Silveira). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Vilar e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta. 
Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 
11/10/90, página 11024. 
Processo AI-R0-3446/88.1, corre junto ao RO-DC-251/88.6 da 8a Região, 
relativo a Agravo de Instrumento, Agravante: Estado do Pará e Agrava-
do: Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de, 
Assistência social, de Orientação e Formação Profissional de Belém. 
(Advogados: Dr. Hugo Mosca e José Maria Q. de Alencar). Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Vilar. Resultado do julgamento 
Publicado no Diário da Justiça no dia 11/10/90, página 11022. 
Processo RO-DC-626/89.1 relativo a Recurso Odinário em Dissídio Cole-
t ivo, Recorrente: Professorado Campestre Clube e Recorridos: Sindicato 
dos Empregados de Clubes, Federação e Confederaçães Esportivas e 
Atletas ~rofissionais do Estado do Rio de Janeiro e Academia Assiriu's 
de Ginástica Ltda e outros. (Advogados: Ricardo Alves da Cruz e Carlos 
Alberto Santos Alves). Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Pimenta e Revisor o Excelentíssimo Senhbr Ministro Almir Pazzianotto. 
Resultado do julgamento publicado no Diário da Justiça do dia 
04/10/90, página 10647. 
Processo ED-RO-DC-297/85.0 da 3a Região, relativo a Embargos de Decla-
r ação opostos à Decisã9 da Egrégia Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, Embargante: Sindicato Rural de Guranésia e Embargado: 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaranésia. (Advo'1ados: Anália 
varia Guimarães Lima e Ivan de Sá). Relator o Excelentissimo Senhor 
~inistro Almir Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado no 
Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10648. 
Processo ED-RO-DC-600/85.1 da 3a Região, relativo a Embargos de Decla-
~ação Opostos à Decisão da Egrégia Seção Especializada em Dissídios 
coletivos, Embargante: sindicato Rural de Santa Vitória e Embargado: 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Vitória. (Advogados: 
Inocêncio Oliveira Cordeiro e Ivan de Sá). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Almir Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado 
no Diário da Justiça do dia 04/10/90 1 página 10648. 
Processo ED-RO-DC-725/86.7 da 3a Região, relativo a Embargos de Decla-
raçãQ Opostos a Decisão da Egrégia Seção Especializada em Dissídos 
Coletivos, Embargante: Sindicato Rural de Capinópolis e Embargado: 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ca~inópolis . (Advogados: Anália 
Maria Guimarães Lima e Carlúcio Fleurs Dias). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Almir Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado 
no Diário da Justiça do dia 04/10/90 1 página 10650. 
Processo ED-RO-DC-638/87.4 da 9a Região, relativo a Embargos de Decla-
ração Opostos à Decisão da Egrégia Seção Especializada em Dissídos 
Coletivos, Embargante: Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização e de Agentes Autônomos de seguros Privados e 
de Crédito do Estado do Paraná e Embargados: Procuradoria Re'1ional do 
Trabalho da 9a Região e Sindicato dos Corretores de Fundos Públicos e 
Câmbios e das Empresas Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários 
no Estado do Paraná. (Advogados: José Torres das Neves, Sueli A. 
Erbano e Rubens Edmundo Requião). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado no 
Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10648. . 
Processo ED-RO-DC-939/86.9 da 2a Região, relativo a Embargos de Decla-
ração Opostos à Decisão da Egrégia Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico de Guarulhos e Embarga-
do: Produtos Elétricos Corona Ltda. (Advogados: Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert e José dos Santos). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado no 
Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10648. 
Processo ED-RO-DC-335/85.2 da 3a Região, relativo a -Embargos de Decla-
ração Opostos à Decisão da Egrégia Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, Embargante: Sindicato Rural de Botelhos e Embargado: Sindi-
cato dos . Trabalhadores Rurais de Botelhos. (Advogados: Inocêncio 
Oliveira Cordeiro e Ivan de Sá). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Almir Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado no 
Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10647. 
Processo ED-RO-DC-237/88.0 da -15a Região, relativo a Embargos de 
Declaração Opostos à Decisão da Egrégia Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria da Construção e do Mobiliário de São José dos Campos e 
Eu;Dargado: Montréal Engenharia . S/A. (Advogados: Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert e Aloysio Augusto da Costa). Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Almir Pazzianotto. Resultado do julgamento publicado 
no Diário da Justiça do dia 04/10/90, página 10648. 

_ Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão as doze horas. E, 
para constar, eu, Secretaria da Seção Es~ecializada em Dissídios 
Coletivos, lavrei a ~resente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, aos quatro 
dias do mês de setembro do ano de um mil novecentos e noventa. 

MINISTRO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária da Seção Es~ecializada 

em Dissídios Coletivos 

Complete sua coleção 
Adquira volumes avulsos das revistas editadas pela Imprensa Nacional 
• Coleção das Leis da República Fed~rativa do Brasil 1950 a 1988 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 1979 a 1987 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 1981 a 1967 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 1974 a 1988 
• Revista Trimestral de Jurisprudêncja do STF 1957 a 1988 ...il 

Superior Tribunal Militar 

1 

. 
Presidência 

ATO NQ 9.154, DE 03 DE JANEIRO DR 19.!'.l :. 
; 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO ~a·s atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimel\to Interno, e tendo em. vista o disposto na Medida Provisória n2 
286, 'de 14 DEZ 90, publicada no Diário Oficiai da mesma data, e, ainda, a decisão 
do Supremo Tribunal Federal, constante da Ata da 17! Sessão Administrativa de 18 
DEZ 90, resolve ''ad referendumº do Tribunal: 

Art. 12 - >.plicam-se aos membr.,s da Magistratura e da - Defensoria de 
Of~cio da Justiça Militar e ·aos servidores ativos e inativos dos Quadros de Pessoal 
das Secretarias do Superior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar , 
os artigos 12, e seu parágrafo único, 52 e 17 da Medida Provisória n2 286, de 14 
DEZ 90, que 11 dispÕe sobre a revisão dos vencimentos, salários, proventos e demais 
retribuições dos servidores civis e a fixação dos soldos dos militares do Poder 
E:..<ecutivo , na Administração direta, autárquica e fundacional". 

Art. 2Q - Enquanto não forem definidos novos procedimentos a serem 
adotados por força da edição da Lei nQ 8.112, de 11 DEZ 90, ficam mantidos os 
critérios de cálculo da remuneração em vigor na Secretaria do STM. 

Art. 32 ·A partir de 12 JAN 91, fica vedado, no caso de servidores 
referidos no artigo 243 da Lei n28.112, de 14 DEZ 90, o depósito para o Fundo de 
Gara ntia d_o Tempo de Serviço. 

Art. 4Q · Nos meses de janeiro, fevereiro e março, o servidor de que 
t·rata o artigo 32 contribuirá a favor do Plano de Seguridade Social, na base de 6% 
(seis por cento) de sua remuneração. 

Art. 52 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com ef~itos 

financeiros a partir de 12 JAN 91. 

ALTE ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

ATO NQ 9.155, DE 09 DE JANEIRO DE 1991 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, 11.INISTRO-PRESIDENTE DO 

. SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 41, item XXXIV, 
do Decreto-lei n~ 1.003, de 21 de outubro de ~969, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n2 7.760, de 24 ABR 89 e critérios fixados 
no artigo 22, §§ 12 e 22, do Ato n2 6.969, de 04 DEZ 84, que regulamentou o Decreto-
lei n2 7. 173, de 19 . NOV 84, e ainda, a decisão do STF constante da Ata da 17! Sessão 
Administrativa, realizada em 18 DEZ 90, 

RESOLVE "Ad Referendum" do Plenário: 

Art. 12 - A ~ratificação Extraordinária, fica fixada ro percentual 
expresso no art. 12 da Lei n2 7.760, de 24 ABR 89, permanecendo a forma de cálculo 
de que trata o Ato n2 8.57i, de 18 MAI 89. 

Art. 22 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogado o 
disposto no art. 12 do Ato n2 8.809, de 19 DEZ 89, retroagindo seus efeitos a contar 
de 12 NOV 89. 

ALTE ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 
( 

PORTARIA NQ 04, DE 10 DE JANEIRO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Designar a Doutora EDYLCÉA TAVARES NOGUEIRA DE PAULA, Procu- · 
radora da República de 10 Categoria, para coordenar a distribuição dos 
processos relativos ao Tribunal Regional Federal da Primeira Região, 
durante mês de janeiro do corrente ano. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
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Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral da Justiça do Trabalh9 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURíDICA 
SORTEIO N• 43/90 
SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS 
LOTE N• ' 01 COM 13 .PROCESSOS 
AO SUBPROCURAOOR-GERAL DR. OTHONGALDI ROCHA 

MEDIDA CAUTELAR 
TSTfMC/15941/90 . 1 - Sind. das Inds. de Fiação e Tecelagem em Geral no 

Est. do Rio Grande dq Norte xxx Sind. dos Trabalha-
dores na Ind. de Fiação e Tecelagem do Rio Grande 
do Norte 

RECURSO ORDINÁRIO: 
TST/RODC/16047/90.5 - Cia Pernambucana de Borracha Sintética - COPERBO 

e Outra xxx Sind. dos Trabalhadores na Ind. de 
Artefatos de Borracha do Est. de Pernambuco e ou-
tro (2 vol.) 

15679/90.3 - Sind. dos Servidores Púb. Municipais, Aposentados 
e Pensionistas de Penápolis xxx Pref. Mun. de Pe-
nápolis 

15677/90.8 - Sind. dos Trabalhadores nas Inds., Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Mat. Elétrico de Est. de São Paulo 
xxx Fundição Marília ltda 

15985/90.2 - Sind. dos Peritos Criminais do Est. de São Paulo 
xxx Secretaria de Segurança Púb. do Est. de São 
Paulo 

16050/90.7 - TENENGE Técnica Nac. de Engenharia S/A xxx 
Sind. · dos Trabalhadores nas Inds. da Const. e do 
Mob. de Araçatuba E Bauruense Serviços Gerais Lt-
da S/C 

17049/90.7 - Fud. Getúlio Vargas xxx Sind. dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, de Orientação e Formação Profissional do 
Mun. do Rio de Janeiro - SENALBA 

17423/90.7 - Sind. dos Servidores Púb. Mun. de São José dos 
Campos xxx Pref. Mun. de São José dos Campos (2 
vol.) 

15630/90.4 - Cooperativa de Las Vale do Uruguai Ltda E Federa-
ção do Com. Varej. de Gêneros Alimentícios do 
Est. do Rio Grande do Sul xxx Sind. dos Emprega-
dos no Com. de Uruguaiana ( 2 vol.) -

15987/90.7 - Sind. dos Servidores Púb. Mun. de Cubatão e Pref. 
Mun. de Cubatão xxx Os. Mesmos . (2 vol.) 

15968/90.8 - Sind. aos Professores de Mogi das Cruzes e Fede-
ração dos Trabalhadorés em Estabs. de Ensino do 
Est. de São Paulo e outros E Sind. das Entidades 
Mantenedoras de Estabs. de Ensino Superior no 
Est. de São Paulo - SEMESP xxx Fed. dos Professo-
res do Est. de São Paulo e Outros (13 vol.) 

17051/90.1 - Associação dos Docentes da Univ. do Est. do Rio 
de Janeiro (Seção Sindical do Sindicato Nac. dos 
Docentes das Instituições de Ensino superior) xxx 
Univers. do Est. do Rio de Janeiro 

DISSÍDIO COLETIVO 
TST/õê/11938/90.7 - Fed. Nac . dos Trab. em Empresas de Telecomunica-

ções ' e Operadores de Mesas Telefônicas - FENATEL 
xxx Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRÁS 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EM-
BRATEL 

LOTE N• 02 COM 13 PROCESSOS 
AO SUBPROCURADOR-GERAL DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MEDIDA CAUTELAR 
TST/MC/11484/9-0.2 - Explo Inds. Químicas e Explosivos S/A e outra xxx 

Sind. dos Trabalhadores nas Inds. Químicas e Farma-
cêuticas de Lorena e Piquete 

RECURSO ORDINÁRIO: 
TST/ROOC/16046/90.8 - Serviço Social da Ind. - SESI XXX •Sind. dos Fi-

siot.-erapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Est. 
de Pernambuco - SINFITO/PE E Sind. Nac. das Em-
presas de Medicina de Grupo - SINANGE e outros (2 
vol.) 

15681/90.7 - Sind. dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecâncias e de Mat. Elétrico de São José dos 
campos xxx Tectran Engenharia Ind. e Com.S/A 

15675/90.3 - Sind. das Entidades Mantenedoras de Estabs. de 
Ensino Superior no Est. de São Paulo xxx Si nd. 
dos Professores de Campinas (2 vol . ) / 

16038/90.9 - Federação dos Empregados Rurais Assalariados no 
Est. de São Paulo - FERAESP xxx Fed. da Agricul -
tura do Est. de São Paulo e Outros 

16044/90.3 - Ind. de Bebidas Antártica da Amazônia S/A e Outro 
xxx sind. dos Trabalhadores em Transportes Rodo-
viários de Manaus e Outros 

17050/90.4 - Sind. da Ind. da Construção Civil do Rio de Ja-
neiro xxx Sind. dos Trabalhadores nas Inds. da 
Construção Civil, de 'Ladrilhos Hidráulicos e Pro-
dutos de cimento, de Mármo~es e Granitos e da 
Const. de Estrada Pav. Obras T. Munic RJ 

17424/90.4 - Fund. Nac. Pro-Memória xxx Sind. dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistên-
cia Social, de Orientação e Formação Prof. do 
Mun. do Rio de Janeiro ~ SENÁLBA 

15640/90.7 - Sind. dos Hospitais, Clínicas, Casas de sauae e 
Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas de 
Porto Alegre e Sind. dos Enfermeiros no Est. do 
Rio Grande do Sul xxx Os Mesmos 

16042/90.8 - Trorion S/A e Sind. dos Trabalhadores nas Inàs. 
Químicas e Farmac. de Santo André xxx Os Mesmos 

16767/90.7 - Sind. das Sociedades de Créd., Financiamento e 
Investimento do -Est. do RÍo Grande do Sul e ou-
tros; COPESUL Cia. Petroquímica do Sul; Fed. do 
Com. Varej. do Est. do Rio Grande do Sul e Outros 
e eia. Riograndense de Mineração e outros xxx · 
Sind. dos Advogados do Est. do Rio Grande do Sul 

17415/90.8 - Sind. Nac. da Ind. de Ext~ação de Ferro e Metais 
Básicos xxx Sind. dos Trabal)'ladores nas Inds. de 
Extração de Ferro, Metais Básicos e Preciosos dos 
Municipios de Senhor do Bonfim, Itiuba, santa 
Luz, Saúde, e outros Municípios 

17426/90.9 - Sind. das Empresas de Radiodifusão e Televisão do 
Mun. do Rio de Janeiro xxx Sind. das Casas de Di-
versões do Mun. do Rio de Janeiro e outros 

LOTE N• 03 COM 13 PROCESSOS 
AO PROCURADOR DR • . OTÁVIO BRITO LOPES 

MEDIDA CAU'J.'ELAR 
TSTJMC/15185/90.2 

RECURSO ORDINÁRIO: 

- Sind. Nac. da Ind. da Extração de Carvão xxx 
Sind. dos Trabalhadores na Ind. da Extração de 
Carvão de Criciuma e Outros 

TST/RODC/16045/90.0 - Sind. dos Professores no Est. Pernambuco xx sind. 
dos Estabs. de Ensino Secundário e Primário de 
Pernambuco 

16~39/90.6 - sind. dos Trabalhadores na Ind. de Calçêdos de 
São Paulo xxx Tênis íris S/A 

15642/90.2 - Sind. das Emp. Exibidoras Cinematográficas do 
Est.do Rio Grande do Sul x x Sind. dos Operadores 
Cinem~toqráficos no Est. do Rio Grande do Sul 

16040/90.4 - Cooperativa Agrícula de Cotia xxx Sind.dos Empre-
gados em Centrais de Abastecimento de Alimentos 
do Est. de São Paulo - Sindbast 

16776/90.3 - Sind. dos Empregados em Empresas de Assessoramen-
to Periciais, Informações e Pesquisas de Curitiba 
xxx PAINEL - Inst. de Pesquisa e Análise de Mer-
cado Ltda • · 

17409/90.4 Município de Simões Filho xxx Sind. dos Trabalha-
dores em Educação do Est. da Bahia (3 vol.) 

17429/90.1 - Sind . dos Trabalhadores nas Inds. de Instrumentos 
Musicais e de Brinquedos no Estado de São Paulo 
xxx Manufatura de Brinquedos Estrela S/A -

15652/90. 5 - Sind. da Ind. da Construção Civil no Est. de Per-
nambuco - SINDUSCON/PE E Sind. dos Trabalhadores 
na Ind. da const. civl do Recife xxx Os Mesmos (2 
vol.) 

16051/90.4 Mun. de Uberaba e PRT da 3a. R~giãc xxx Sind. dos 
Servidores Púbs. Muns. de Uberaba (2 vol.) 

16054/90.6 - Sind. Nac. da Ind. da Extração do Carvão e Sind. 
dos Trabalhadores na Ind. da Extração do Carvão 
de Criciuma e Outros xxx Os Mesmos (2 vol.) 

17431/90.5 - Dambrosio ind. de Auto Peças Ltda xxx Sind. dos 
Trabalhadores nas Inda. Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Mat. Elétrico de São Paulo 

17425/90.1 -- Sind. dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do 
Mun. do Rio de Janeiro xxx Sind. dos Hospitais, 
Clínicas e casas de Saúde do Mun. - do Rio de Ja-
neiJ:o 

LOTE N• 04 COM 12 PROCESSOS 
AO PROCURADOR DR. DARCY DA SILVA CÃMARA 

RECURSO ORDINÁRIO: 
TST/ROOC/16041/90.1 - Sind. dos Trabalhadores em Empresas de Telecomu-

nicações e Operadores de Mesas Telefônicas no 
Est. de São Paulo xxx Empresa Bras. de Telecomu-
nicações S/A - EMBRATEL 

15683/90.2 - Cia. Bras. de Projetos · Industriais - CO~RAPI xxx 
sind. dos Engenheiros do Est. do Espírito Santo 

16035/90.7 - Sind. dos servidores Púb. Mun. de Santos xxx 
Pref. Mun. de Santos (2 vol.) 

15678/90.5 - Sind. dos Trabalhadores nas Ind. Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Mat. Elétrico de Campinas e Região 
xxx Mercedes Benz do Brasil S/A (2 vol.) 

17046/90.5 - Sind. dos Trabalhadores nas Inds. da Construção, 
Montagem Indust~ial e do Mobiliário de Duque de 
Caxias xxx Tratex Civeletro S/A 

17417/90.3 - Un~vers. Católica de Pernambuco xxx Sind. Nac. 
dos Docentes de Ensino Superior (2 vol.) 

17430/90.8 - Alba Química Ind. e Com. Ltda xxx Sind. dos Tra-
balhadores nas Inds. Químicas e Farmacêuticas de 
Cubatão, santos e São Vicente 

15659/90.6 - Haspa Habitação São Paulo S/A de Créd. Imobiliá-
rio e Sind. dos Empregados em Estabs. Bancários 
de São Paulo xxx Os Mesmos e Sind. das Soe. de 
Créd. Financ. e Investimento do Est. de São Paulo 

15646/90.1 - Sind. dos Bancos nos Est. de São Paulo, Paraná, 
Mato Grosso e , Mato Grosso do Sul, Federação das 
Inds . do Est. do Paraná e Outro; Sind. dos Empre-
gados, Desenhistas Técnicos, Artísticos Indus-
triais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxilia-
res do Est. do Paraná - SINDESPAR xxx Editel Edi-
tora de Catálagos Telefônicos do Brasil S/A e ou-
tros ( 2 vol. ) 

17432/90.3 - Sind. dos Engenheiros de Brasília xxx Sind. da 
Ind. da Construção civil e Outros 
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